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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME. 
 

 
 

 
INDICAÇÃO Nº 509 /2025 
Indica estudo técnico para controle de velocidade de 
veículos na Rua Neida Zencker Leme, na Cidade Jardim. 

 
 
 
 
 

O Vereador que esta subscreve,  

 

Considerando que, este vereador foi procurado por moradores da Rua Neida 

Zencker Leme, na Cidade Jardim, reclamando a respeito das imprudências ocorridas na 

referida via pública.  

Considerando que, a via pública é uma das principais via de acesso ao bairro e 

está localizada em região que é composta por residências, empresas, escola técnica, 

próxima a faculdade e tem muito movimento. 

Considerando que, o excesso de velocidade pode acarretar acidentes de 

trânsito, colocando em risco principalmente estudantes que ali frequentam e demais 

moradores e usuários da via pública;  

 

INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, que determine ao Setor Competente da 

municipalidade que adote medidas necessárias para a realização de estudo técnico 

para controle de velocidade de veículos na Rua Neida Zencker Leme, na Cidade 

Jardim. 

 

Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 31 de março de 2025. 
 

 
 

DAVID PEDRÃO DA SILVA 
Vereador 

 
 


